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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.246, DE 08 de setembro de 2025.

“Dispõe sobre a alteração em
dispositivo da Lei Municipal nº
3.567,  de  07  de  março  de
2019, que criou a Casa Lar do
município de Viradouro.”

NILTON  AUGUSTO  ALVES  FILHO,  Prefeito  do
Município de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais;

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Viradouro,
Estado de São Paulo, aprova e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art.  1º  -  Fica  alterado  do  §2º,  do  art.  6º,  da  Lei
Municipal  nº  3.567 de 07 de março de 2019,  conforme
segue:

Art. 6° . . .
§ 1º. ...
§ 2º. As educadoras residirão na Casa Lar durante seu

labor,  e  por  conta  disso,  poderá  ser  adotada escala  de
revezamento  para  melhoria  do  entendimento,  podendo
serem adotadas  escalas  de  24x24horas,  48x48  horas  e
12x36.

...
Art.  2º  -  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura  Municipal  de  Viradouro,  08  de

setembro  de  2025.
NILTON AUGUSTO ALVES FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
LEI n. 4.247, de 09 de SETEMBRO de 2025.

(De autoria do vereador Ivens Corrêa Neves)

“ I n s t i t u i  a  S e m a n a  d o
Profissional  de  Contabilidade
no Município  de Viradouro e
dá outras providências.”

NILTON  AUGUSTO  ALVES  FILHO,  Prefeito  do
Município de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais;

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Viradouro,
Estado de São Paulo, aprova e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art.  1º.  Fica  instituída  a  Semana  do  Profissional  de
Contabilidade, a ser comemorada anualmente, na última
semana do mês de abril, no Município de Viradouro, tendo
em conta que no dia 25 do referido mês é comemorado o
Dia do Contabilista, conforme Lei Estadual nº 1.989, de 23

de maio de 1979.
Art.  2º.  A  Semana  do  Profissional  de  Contabilidade

tem  por  objetivo  o  reconhecimento  da  importância  da
profissão  contábil  no  desenvolvimento  econômico  e  social
da  cidade,  e  será  destinada  à  realização  de  eventos,
palestras, conferências e outras atividades que promovam
a valorização e o reconhecimento dos profissionais da área
contábil.

Art. 3º. O Poder Executivo poderá, por meio de sua
Secretaria  Municipal  competente,  promover  ações
educativas  e  culturais  que  envolvam  a  categoria,  em
parceria  com  o  Conselho  Regional  de  Contabilidade  do
Estado de São Paulo (CRCSP) e outras entidades de classe
da área contábil.

Art.  4º.  As  entidades  e  associações  profissionais  de
contabilidade  poderão,  na  Semana  do  Profissional  de
Contabilidade, solicitar a realização de atividades especiais,
como seminários e workshops, em celebração ao Dia do
Profissional  da  Contabilidade,  visando  promover  a
conscientização  sobre  o  papel  fundamental  dos
profissionais  da  contabilidade  na  sociedade.

Art. 5º. As despesas com a execução da presente Lei
correrão  por  conta  de  verba  orçamentária  própria,
suplementada  oportunamente,  se  necessário.

Art.  6º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Viradouro/SP, 09 de setembro de 2025.
NILTON AUGUSTO ALVES FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
LEI n. 4.248, de 09 de SETEMBRO de 2025.

(De Autoria do Vereador Willian José Batista)

“Autoriza  o  desdobro  e  a
regularização de lotes na zona
urbana,  inferiores  a  125 m²,
seu respectivo registro, e dá
outras providências.”

NILTON  AUGUSTO  ALVES  FILHO,  Prefeito  do
Município de Viradouro, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais;

Faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  de  Viradouro,
Estado de São Paulo, aprova e ele sanciona e promulga a
seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado o desdobro e a regularização
de lote que resulte em área inferior a 125 m² (cento e vinte
e cinco metros quadrados) e superior a 60 m² (sessenta
metros quadrados), desde que a testada mínima resultante
seja de 5,00 m (cinco metros), situado no perímetro urbano
e seu respectivo registro no Cartório de Registro de Imóveis
– CRI desta Comarca, desde que seja uttilizada a mesma
ligação de água e esgoto existente no lote.

Parágrafo único:  A autorização para o desdobro e
regularização de lote com área inferior a 125 m² (cento e
vinte e cinco metros quadrados), abrange somente aqueles
existentes até a publicação desta Lei e terá validade pelo
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período de 6 (seis) meses.
Art. 2º.  Fica autorizado a análise e regulamentação

por Decreto do Executivo a situação dos lotes e desdobro
na condição acima exposta.

Art.  3º.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Viradouro/SP, 09 de setembro de 2025.
NILTON AUGUSTO ALVES FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 7.615, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.025.

“Exclui  participantes  da
Frente  de  Trabalho  aberta
pelo Decreto nº 5425/2018, de
01 de fevereiro de 2018. ”

NILTON AUGUSTO ALVES FILHO, Prefeito Municipal
de Viradouro, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei, em conformidade com a Lei
nº  3084/2013,  alterada  pela  Lei  nº  3423/2017,
regulamentada  pelo  Decreto  nº  5423/2018;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam excluídas da Frente de Trabalho aberta

pelo  Decreto  nº  5425,  de  01  de  fevereiro  de  2018,
instituída pela Lei Municipal nº Lei 3084/2013, alterada pela
Lei  nº  3423/2017,  regulamentada  pelo  Decreto  nº
5423/2018,  as  participantes  abaixo  relacionadas:

Nome Registro Geral Data

LETICIA APARECIDA ROQUE RG: 45.344.687-5 01/09/2.025

MARISA APARECIDA PAPEL PEREIRA RG: 37.875.668-0 01/09/2.025

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos retroagidos a 01 de setembro
de 2.025.

Prefeitura  Municipal  de  Viradouro,  05  de
setembro  de  2.025.

NILTON AUGUSTO ALVES FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
DECRETO Nº 7.616, DE 05 DE SETEMBRO DE 2.025.

“Inclui  participantes  da
Frente  de  Trabalho  aberta
pelo Decreto nº 5425/2018, de
01 de fevereiro de 2018. ”

NILTON AUGUSTO ALVES FILHO, Prefeito Municipal
de Viradouro, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei, em conformidade com a Lei
nº  3084/2013,  alterada  pela  Lei  nº  3423/2017,
regulamentada  pelo  Decreto  nº  5423/2018;

DECRETA:
Art. 1º - Ficam incluídas da Frente de Trabalho aberta

pelo  Decreto  nº  5425,  de  01  de  fevereiro  de  2018,

instituída pela Lei Municipal nº Lei 3084/2013, alterada pela
Lei  nº  3423/2017,  regulamentada  pelo  Decreto  nº
5423/2018,  as  participantes  abaixo  relacionadas:

Nome Registro Geral Data

GISLAINE BATISTA RG: 28.689.639-4 01/09/2.025

JULIA CATARINA XAVIER DO NASCIMENTO RG: 55.208.539-X 01/09/2.025

JULIA MORASCA CARLOS RG: 52.628.591-6 01/09/2.025

TATIANA FERREIRA LOPES RG: 68.150.121-2 01/09/2.025

EDILEUZA RIBEIRO TOMAZ RG: 41.715.640-6 03/09/2.025

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, com seus efeitos retroagidos a 01 de setembro
de 2.025.

Prefeitura  Municipal  de  Viradouro,  05  de
setembro  de  2.025.

NILTON AUGUSTO ALVES FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
DECRETO Nº 7.617, DE 09 DE SETEMBRO DE 2.025.

“Exclui participante da Frente
de  Trabalho  aberta  pelo
Decreto nº 5425/2018, de 01
de fevereiro de 2018. ”

NILTON AUGUSTO ALVES FILHO, Prefeito Municipal
de Viradouro, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei, em conformidade com a Lei
nº  3084/2013,  alterada  pela  Lei  nº  3423/2017,
regulamentada  pelo  Decreto  nº  5423/2018;

DECRETA:
Art. 1º - Fica excluída da Frente de Trabalho aberta

pelo  Decreto  nº  5425,  de  01  de  fevereiro  de  2018,
instituída pela Lei Municipal nº Lei 3084/2013, alterada pela
Lei  nº  3423/2017,  regulamentada  pelo  Decreto  nº
5423/2018,  a  participante  abaixo  relacionada:

Nome Registro Geral Data

lARA FABIA JERONYMO LIMA RG: 63.756.993-3 09/09/2.025

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Viradouro,  09  de
setembro  de  2.025.

NILTON AUGUSTO ALVES FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
DECRETO Nº 7.618, DE 09 DE SETEMBRO DE 2.025.

“Inclui participante da Frente
de  Trabalho  aberta  pelo
Decreto nº 5425/2018, de 01
de fevereiro de 2018. ”

NILTON AUGUSTO ALVES FILHO, Prefeito Municipal
de Viradouro, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei, em conformidade com a Lei
nº  3084/2013,  alterada  pela  Lei  nº  3423/2017,
regulamentada  pelo  Decreto  nº  5423/2018;

DECRETA:
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Art. 1º - Fica incluído da Frente de Trabalho aberta pelo
Decreto nº 5425, de 01 de fevereiro de 2018, instituída
pela Lei Municipal nº Lei 3084/2013, alterada pela Lei nº
3423/2017, regulamentada pelo Decreto nº 5423/2018, o
participante abaixo relacionado:

Nome Registro Geral Data

JULIO CESAR SALLES DE OLIVEIRA RG: 41.275.977-9 09/09/2.025

Art. 2º- Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Viradouro,  09  de
setembro  de  2.025.

NILTON AUGUSTO ALVES FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N˚. 237/2025, DE 08 DE SETEMBRO DE
2025.

“Nomeia  a  Comissão  de
Regularização  Fundiária  do
Município  de  Viradouro”.

NILTON AUGUSTO ALVES FILHO, Prefeito Municipal
de  Viradouro,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais, em conformidade ao art. 7º, do Decreto
Municipal n. 7.560, de 04 de julho de 2025:

Baixa a seguinte Portaria:
Art. 1º  Fica nomeada a Comissão de Regularização

Fundiária, que tem como objetivo conduzir o procedimento
administrativo e andamento dos processos de regularização
fundiária – REURB, no âmbito municipal, assim constituída:

I – 01 (um) representante da Divisão de Engenharia do
Município:
 Ricardo Augusto Furlan;

II  –  01  (um)  representante  da  Divisão  de  Meio
Ambiente:
 Lígia Mantovani Belonci Gasparini;

III – 01 (um) representante do COMDEMA:
 Cleber Fernando Galvão Lopes;

IV  –  01  (um)  representante  da  Divisão  de  Obras  e
Serviços:
 Evandro Ferreira de Souza;

V – 01 (um) representante da Divisão de Tributos e
Fiscalização:
 Sílvia Roseli Bueno Galvão.

Art.  2º  O  mandato  dos  membros  da  Comissão
corresponderá  ao  período  de  4  (quatro)  anos,  podendo
haver recondução por iguais e sucessivos períodos.

Art. 3º A presente Portaria entra em vigor nesta data.
Prefeitura  Municipal  de  Viradouro,  08  de

setembro  de  2025.
NILTON AUGUSTO ALVES FILHO
PREFEITO MUNICIPAL

...........................................................................................................
PORTARIA SED. Nº. 0204/2025

“Dispõe  sobre  afastamento
para  cuidar  de  pessoa  da
família da Sra. ROSELI FABRO
MARQUES ANDRETTA”.

MARA  CRISTINA  SELEGUIM  FRANCO,  Secretária
Municipal de Educação de Viradouro, Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO  o  atestado  médico  –  do  Médico
Profissional elaborado pelo Dr. Ivens Correa Neves; Médico
de Estratégias de Saúde da Família, CRM: 107171; e o setor
de  Recursos  Humanos,  repartição  que  procedeu  a
tramitação acerca do afastamento para cuidar de pessoa
da  família,  do  funcionário  público  municipal,  Sra.  Roseli
Fabro Marques Andretta.

RESOLVE:
Art. (1º) – Fica a Sra. Roseli Fabro Marques Andretta,

CPF: ***037358**, titular do cargo de Auxiliar de Serviços,
afastada das atribuições diretas de seu cargo por 30 (trinta)
dias para cuidar de pessoa da família, conforme relatório e
documentos em anexo;

Art. (2º)  –  A servidora permanecerá afastada pelo
período  de  30  (trinta)  dias,  a  partir  de  08  de
setembro de 2025, conforme Capítulo IV, Seção II, Art. 80
da LC nº 042/2010 (Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município de Viradouro), que trata das licenças para cuidar
de pessoas da família, devendo ao término deste período,
retornar às suas funções.

Art. (3°) – A presente Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Publique-se, registre-se, cumpra-se e arquive-se.
Secretaria Municipal de Educação de Viradouro, 09 de

setembro de 2025.
MARA CRISTINA SELEGUIM FRANCO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO

...........................................................................................................
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